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PROJETO DE LEI Nº 14/1992
DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE TERRENO URBANO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais, faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar, por Título Definitivo, sem ônus a Federação Mato-Grossense da IASD (Igreja Adventista do Sétimo Dia), inscrita no CGC (MF) sob nº 55.233.019/0006-84, 02 (dois) lotes de terreno urbano com área total de 400 m² (quatrocentos) metros quadrados, localizados na Rua 02, quadra 05, lotes 16 e 17 do Loteamento Serra Azul, Bairro Novo Diamantino.

Art. 2º - esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,07 de Dezembro de 1992

Erno Dresch

Vereador PMDB
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